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TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 074/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023 

REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2023 

O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA 

MUNICIPAL, com sede na Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº 59, Bairro Centro, nesta 

cidade de LUISBURGO, Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob o nº 01.615.423/0001-89, endereço eletrônico licitacao@luisburgo.mg.gv.br e 

site institucional https://www.luisburgo.mg.gov.br, neste ato representada pela SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SENHORA GIOVANNA APARECIDA BOREL VARGAS e a 

PREGOEIRA MARIA ISABEL DE CARVALHO, designada pela Portaria Municipal nº 041/2023, 

e, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/931, torna público que a sessão do 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 074/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023, será realizado no 

dia 23 de junho de 2023, às 09h00min. 

 

Luisburgo/MG, 12 de junho de 2023. 

 

GIOVANNA APARECIDA BOREL VARGAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

MARIA ISABEL DE CARVALHO 

PREGOEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm 

mailto:licitacao@pmsaa.mg.gv.br
https://www.pmsaa.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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ANEXO V 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CAF – Cadastro de Fornecedores do Município; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da ). 

1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

1.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

1.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

1.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

1.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

1.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM nº. 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, § 4º do Decreto nº 7.775, de 2012; 

h. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a19 e 165); 

i. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

1.3.2. Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Atestado de capacidade técnica emitido por órgãos públicos ou privados 

de ter o licitante realizado/prestado o fornecimento/serviços estabelecidos no 

objeto do edital convocatório. 

b. Os móveis deveram atender a certificação do Inmetro, conforme portaria 

401/2020 

1.3.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
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d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

1.3.3.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de ser inabilitado. 

1.3.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 

de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c. Comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa 

mediante a aplicação das seguintes fórmulas e obtendo como resultado o 

valor de >= 1,0, sendo o RESULTADO MÍNIMO: LG >= 1,0 / SG >= 1,0 / LC >= 1,0. 

d. JUSTIFICATIVA (Lei 8666/93, art. 31, §1° e 5§) 

d1. Esclarecimentos: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em 

disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para 

liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 

O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa 

dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além 

dos recursos líquidos, também os permanentes. 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de 

suas dívidas de curto prazo. Para os três índices colacionados (ILG, ISG e ILC), o 

resultado “> 1,00″ (maior ou igual a um) é indispensável à comprovação da boa 

situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; 

etc), melhor será a condição da empresa. 
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ÍNDICES CONTÁBEIS - Situação - ILG, ISG e ILC < (menor) que 1,00 a empresa é 

deficitária; 1,20 a 1,35 a empresa é equilibrada; (maior) que 1,35 a empresa é 

satisfatória.  

A Administração tem que contratar com empresas que tenham possuem 

condições financeiras satisfatórias.  

A principal forma de se aquilatar isso é através da análise dos balanços contábeis, 

com vistas a identificar a capacidade da empresa de arcar com o compromisso 

assumido de forma relativamente independente da Administração Pública.  

A lei tem o caminho de afastar as empresas que se mostram totalmente 

dependentes da Administração para honrar os compromissos. Assim, a análise do 

Balanço Comercial deve demonstrar que a empresa tem disponibilidade de caixa 

para honrar compromissos, ou no mínimo condições a curto prazo.  

No caso do objeto licitado, em que a demanda por recursos é grande devido 

para a execução do objeto, a questão não é a empresa deter patrimônio 

suficiente para fazer frente à magnitude das obrigações assumi- das, mas sim a 

capacidade de transformar esse patrimônio em numerário.  

Diante de todo o exposto, conclui-se que os índices adotados neste edital 

retratam situação financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o 

universo de competidores: ILG: maior ou igual a 1,00; e ISG: maior ou igual a 1,00.  

Portanto, tendo em vista o objeto licitado, o atendimento aos índices 

estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da licitante. 

Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA 

da empresa, colocando em risco a execução do contrato.  

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram 

estabelecidos em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação 

econômico-financeira dos licitantes. O índice de Liquidez Corrente demonstra a 

capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se converterá 

em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor 

do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar 

suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das 

atividades da empresa. O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de 

pagamento da empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em 

dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo 

prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a em- presa não possui recursos 

financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 

comprometer a continuidade das atividades da empresa.  

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, 

pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma 

objetiva, foram estabelecidos observando valores usualmente adotados para a 

avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 

caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
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aceitáveis. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em 

critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que 

a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o 

Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 

Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que 

estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 

1.3.5. Documentos Complementares: 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme 

modelo anexo a este Edital; 

b. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, 

de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

c. Declaração modelo Anexo IV. 

1.4. A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo 

com o vulto e a complexidade de cada item. 

1.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

1.5.1. No caso de inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) retomará o procedimento a partir 

da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.6. Para fins de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá obter certidões de órgãos ou 

entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 

1.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

1.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

1.9. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação. 

1.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

1.10.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma 

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
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pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa.  

1.10.1.1. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do somatório dos 

valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou 

corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e 

julgamento da proposta, caso ainda não o tenha realizado.  

1.10.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de 

extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do 

tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-

A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo 

de regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades 

incidentes. 

1.10.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 

justificados. 

1.10.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no 

momento imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos 

de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

1.10.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

1.11. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos 

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, 

seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, observado o disposto no 

Decreto nº 7.892, de 2013. 

1.12. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 

interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e por 

todas os licitantes presentes. 

Disposições: 

* Os documentos poderão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, devendo 

ser entregues enumerados e de preferência sequencialmente, a fim de permitir celeridade 

na conferência e exame correspondentes; 

* Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias 

simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe 

do Pregão; 

* As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, 

ou que os apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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* A verificação pela PREGOEIRA nos sites oficiais das entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova. 

* Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, 

não sendo necessária sua duplicação. 

* Os microempresários individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte 

DEVERÃO apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que contenha alguma restrição ou esteja com a validade vencida e, caso 

seja declarada vencedora, ser-lhe-ão assegurados os benefícios da Lei Complementar 

123/2006. 

 


